
PROCESSO Nº : 7023-8/2012
INTERESSADO : FUNDO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CONFRESA - PREVICON
RESPONSÁVEIS : GASPAR DOMINGOS LAZARI – GESTOR

CLEITON BARBOSA DA SILVA – DIRETOR EXECUTIVO
ANTÔNIO  FRANCISCO  CUSTÓDIO  –  SECRETÁRIO  DE 
ADMINISTRAÇÃO DE CONFRESA

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – EXERCÍCIO DE 2012
RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO MOISÉS MACIEL

EMENTA:
Contas  anuais  de  gestão.  Exercíc io  de  2012.  

Fundo  Munic ipa l  de  Prev idência  Socia l  dos  

Serv idores  de  Confresa  -  PREVICON.  Parecer  pe la  

regular idade  com  determinações  legais ,  ap l icação  

de  mul ta ,  inc lusão da  i r regular idade como ponto  de  

cont ro le  e remessa de  cópia dos autos ao MPE.

PARECER Nº 4.339/2013

I – RELATÓRIO

1. Trata-se  das  Contas  Anuais  de  Gestão  do  Fundo  Municipal  de 

Previdência  Social  dos  Servidores  de  Confresa  -  PREVCON,  referentes  ao 

exercício de 2012, sob a responsabil idade dos Senhores Gaspar Domingos Lazari,  

gestor,  e Cleiton Barbosa da Si lva, Diretor .

2. Os autos  aportaram  ao  Ministér io  Públ ico  de  Contas  para  f ins 

de  manifestação  acerca  dos  aspectos  contábil ,  f inanceiro,  orçamentário, 

patr imonial,  operacional,  nos termos do art .  71 I I,  da Const ituição Federal;  art .  1º,  

I I ,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT  (Lei  Complementar  Estadual  nº  269/2007)  e  art .  
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29, II  e 188 do Regimento Interno do TCE/MT (Resolução nº 14/2007).

3. O  processo  encontra-se  instruído  com  documentos  que 

demonstram os principais  aspectos da gestão,  bem como a documentação exigida 

pela legis lação em vigor.

4. Consta no Relatório que a auditor ia foi  realizada no período de 

14/10/2012  a  02/11/2012,  na  sede  da  Ent idade,  em  atendimento  à  Ordem  de 

Serviço  n.º  13/2012,  com  observância  às  normas  e  procedimentos  de  auditor ia  

aplicáveis  à  Administração  Pública,  bem como os  cr itér ios  cont idos  na  legis lação 

vigente.

5. Os responsáveis pela prestação de contas são:

a) Gestor do RGPS:  Gaspar Domingos Lazari
d) Diretor Execut ivo: Cleiton Barbosa da Silva
d) Secretário de Administração: Antônio Francisco Custódio
c) Contador:  Cleiton Barbosa da Silva
d) Responsável pela Unidade de Controle Interno : Etevaldo Vasco Soares

6. A Secretaria  de  Controle  Externo  da  Relatoria  do  Conselheiro 

Humberto  Bosaipo  apresentou  às  f ls.  23/41,  em  caráter  prel iminar,  Relatório  de  

Auditor ia  que  faz  referência  ao  resultado  do  exame  das  contas  anuais  prestadas 

pelo gestor.

7. Em  atendimento  aos  postulados  const itucionais  da  ampla 

defesa,  do contraditór io  e do devido processo legal,  o  responsável  pela prestação 

de  contas  do  exercício  de  2012,  bem  como  o  Diretor  Execut ivo  do  Fundo,  foram 

not if icados  para  prestarem  esclarecimentos  acerca  dos  apontamentos  realizados 

pela  Equipe  Técnica,  oportunidade  em  que  apresentaram  defesa,  consoante  f ls.  
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51/56 e 61/66, respect ivamente.

8. Por  derradeiro,  a  SECEX  emit iu  de  forma  conclusiva  o 

Relatório  de  Auditor ia  de  f ls.  68/71,  consignando  a  manutenção  da  seguinte  

irregularidade:
1-  LB  21.  Previdência_Grave_21 .  Inobservância  dos  cr i tér ios  d ispostos  na  

leg is lação  para  parce lamento  de  débi tos  junto  ao  RPPS (  ar t .  36  da  ON SPS n°  

02/09,  §  4º  do  ar t .  105  da  Lei  nº  4 .320/64,  ar t .  2º  da  Lei  nº  10.028/00,  ar ts .  29,  

I I I  e  §  1º ,  e  37,  I I I ,  da LC 101/00 e ar t .  3º  da  Resolução nº  43 do Senado) :

1.1.  O Fundo Munic ipa l  de  Prev idência  – PREVICON,  não procedeu a execução  

da  c láusula  quar ta  e  qu inta,  f ls .  14  TC,  do  Termo de  Acordo  de  Parcelamento  e  

Conf issão  de  Débi tos  Prev idenciár ios  nº  001/2012.  De  acordo  com  as  

mencionadas  c láusulas,  em  caso  de  inadimplênc ia  do  devedor  a  PREVICON  

estava  autor izada efetuar  automat icamente a re tenção do sa ldo

9. Int imados  para  apresentar  as  alegações  f inais,  apenas  o 

gestor apresentou-as às f ls.  78/79.

10. Vieram  os  autos  a  este  Parquet  de  Contas  que  requereu,  às 

f ls.  81/83,  di l igência  no  sent ido  de  apurar  o  real  gestor  do  fundo,  considerando 

que o Secretário de Administração, Sr.  Antônio Francisco Custódio,  é quem consta 

na  Lei  Orgânica  do  órgão  como  o  responsável  pelo  Fundo,  bem  como  foi  quem 

assinou  o  Termo  de  Acordo  objurgado  (01/2012)  representando  o  ente 

jur isdicionado. Pugnou, por f im, pela sua not if icação.

11. A  SECEX  às  f ls.  107/109  esclareceu  os  apontamentos  feitos 

pelo  Ministér io  Público  de  Contas,  bem  como  determinou  a  not if icação  do 

Secretário de Administração.

12. Devidamente  not if icado,  o  Secretário  de  Administração,  Sr. 

Antônio Francisco Custódio apresentou defesa às f ls.  115.
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13. Empós,  retornaram  os  autos  à  SECEX  da  3.ª  Relatoria  que 

imputou  a  irregularidade  também  ao  Secretário  de  Administração  nos  seguintes 

termos: 
GESTOR DO RGPS: GASPAR DOMINGOS LAZARI
DIRETOR EXECUTIVO: CLEITON BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO: ANTÔNIO FRANCISCO CUSTÓDIO
1-  LB  21.  Previdência_Grave_21 .  Inobservância  dos  cr i tér ios  d ispostos  na  

leg is lação  para  parce lamento  de  débi tos  junto  ao  RPPS (  ar t .  36  da  ON SPS n°  

02/09,  §  4º  do  ar t .  105  da  Lei  nº  4 .320/64,  ar t .  2º  da  Lei  nº  10.028/00,  ar ts .  29,  

I I I  e  §  1º ,  e  37,  I I I ,  da LC 101/00 e ar t .  3º  da  Resolução nº  43 do Senado) :

1.1.  O Fundo Munic ipa l  de  Prev idência  – PREVICON,  não procedeu a execução  

da  c láusula  quar ta  e  qu inta,  f ls .  14  TC,  do  Termo de  Acordo  de  Parcelamento  e  

Conf issão  de  Débi tos  Prev idenciár ios  nº  001/2012.  De  acordo  com  as  

mencionadas  c láusulas,  em  caso  de  inadimplênc ia  do  devedor  a  PREVICON  

estava  autor izada efetuar  automat icamente a re tenção do sa ldo

14. Int imados  novamente  para  apresentarem  as  alegações  f inais, 

somente o Secretário de Administração as apresentou às f ls.  125.  

15. Retornaram os autos para anál ise e parecer minister ial.

É o breve relatór io.

I I  – FUNDAMENTAÇÃO

16. Nos  termos  do  art .  1º,  I I ,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº 

269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT),  compete ao Tribunal de Contas do Estado de  

Mato  Grosso  julgar  as  contas  dos  Poderes  Legislat ivo  e  Judiciár io,  do  Ministér io 

Público,  bem  como  as  contas  dos  demais  administradores  e  responsáveis  por 

dinheiros,  bens  e  valores  públ icos  das  unidades  dos  Poderes  do  Estado,  dos  

Municípios e demais  ent idades da Administração Indireta,  incluídas as fundações,  

fundos  e  sociedades  inst ituídas  e  mantidas  pelo  poder  públ ico,  as  agências 
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reguladoras e execut ivas e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio 

ou outra irregularidade de que resulte dano ao erário.

17. Ainda,  nos  termos  do  art.  35  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT,  a 

f iscal ização  levada  a  efeito  por  essa  Egrégia  Corte  de  Contas  tem por  f inalidade  

verif icar  a  legalidade,  legit imidade,  ef iciência  e  economicidade  dos  atos 

administrat ivos em geral,  bem como o cumprimento das normas relat ivas à gestão 

f iscal.  

18. Não  se  pode  olvidar  que  incumbe  a  essa  Corte  de  Contas  o 

relevante  papel  de  f iscalizar  a  apl icação  das  subvenções  sociais  e  econômicas, 

bem  como  a  renúncia  de  receitas,  conforme  disposto  no  art.  70  combinado  com 

art.  75, ambos da Const ituição Federal.

19. Após  análise  dos  autos  da  prestação  de  contas  de  gestão  da 

unidade  jur isdicionada  marginada,  bem  como  o  relatór io  conclusivo  de  auditor ia  

elaborado  pela  Secretaria  de  Controle  Externo  da  3ª  Relatoria,  infere-se  que  p 

gestor  incorreu  em  01  (uma)  impropriedade,  sendo  também  imputado  ao 

Secretário  de  Administração  e  ao  Diretor  Execut ivo,  classif icada  como  grave,  a 

teor das disposições cont idas na Resolução nº 17/2010.

20. No  caso  em  apreço  as  contas  merecem  julgamento  pela 

regularidade,  uma  vez  que,  embora  constatada  impropriedade,  não  possui  esta  o 

condão  de  comprometer  a  presente  prestação  de  contas  em  sua  global idade,  

acarretando,  contudo,  a  aplicação  de  multa  e  recomendação  aos  responsáveis,  

consoante razões que seguem.

21. Ressalta-se  que  a  exposição  dos  fundamentos  do 

posicionamento  adotado  restr ingir-se-á  aos  pontos  que,  por  sua  relevância, 

repercut irão na formação de juízo quanto à aprovação das contas.
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I I .1 – DAS IMPROPRIEDADES CONSTATADAS

GESTOR DO RGPS: GASPAR DOMINGOS LAZARI
DIRETOR EXECUTIVO: CLEITON BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO: ANTÔNIO FRANCISCO CUSTÓDIO
1-  LB  21.  Previdência_Grave_21 .  Inobservância  dos  cr i tér ios  d ispostos  na  leg is lação  para  

parce lamento  de  débi tos  junto  ao  RPPS (  ar t .  36  da  ON SPS n°  02/09,  §  4º  do  ar t .  105  da  Lei  nº  

4 .320/64,  ar t .  2º  da  Lei  nº  10.028/00,  ar ts .  29,  I I I  e  §  1º ,  e  37,  I I I ,  da  LC  101/00  e  ar t .  3º  da  

Resolução nº  43 do Senado) :

1.1.  O  Fundo  Munic ipa l  de  Prev idência  –  PREVICON,  não  procedeu  a  execução  da  c láusula  

quar ta  e  qu inta,  f ls .  14  TC,  do  Termo  de  Acordo  de  Parcelamento  e  Conf issão  de  Débi tos  

Prev idenciár ios  nº  001/2012.  De  acordo  com  as  mencionadas  c láusulas,  em  caso  de  

inadimplênc ia  do  devedor  a  PREVICON  estava  autor izada  efetuar  automat icamente  a  re tenção  

do sa ldo

22. No  tocante  à  irregular idade  LB  21 ,  da  análise  atenta  dos 

autos,  bem  como  dos  relatór ios  da  Equipe  Técnica,  verif ica-se  que  a  diretor ia 

execut iva  da  PREVICON  não  se  desincumbiu  do  seu  mister  em  executar  a 

Prefeitura  de  Confresa  na  busca  pelos  débitos  previdenciár ios  existentes, 

permanecendo  inerte,  o  que  gerou  a  falta  de  repasse  no  montante  de  R$ 

746.424,63  (setecentos  e  quarenta  e  seis  mil,  quatrocentos  e  vinte  e  quatro  reais 

e sessenta e três centavos).

23. Em sede de defesa às f ls.  53/66,  os  responsáveis  aduzem que 

não  houve  a  execução  do  Termo  de  Acordo  de  Parcelamento  e  Confissão  de 

Débitos  Previdenciár ios  nº  001/2012,  pois  tal  disposit ivo  se  mostrou  inviável,  por 

se  tratar  de  débito  automático,  e,  para  tal,  são  l imitadas  as  possibi l idades  desse  

disposit ivo  em  contas  da  administração  públ ica,  conforme  entendimentos 

empossados  por  este  Egrégio  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso,  

tendo por base o inciso IV do art .  167 da C.F,  in verbis :

“Ar t .  167.  São Vedados:  
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(…)

(*)   Redação dada pela Emenda Const i tuc ional  nº  29,  de 13/09/00:

(* )  " IV –  a v inculação de  recei ta  de impostos  a  órgão,  fundo ou  despesa,  ressalvadas  

a  repar t ição  do produto  da  arrecadação dos  impostos  a que se referem os  ar ts .  158  e  

159,  a  dest inação  de  recursos  para  as  ações  e  serv iços  públ icos  de  saúde  e  para  

manutenção  e  desenvolv imento  do  ens ino,  como  determinado,  respect ivamente,  

pe los  ar ts .  198,  §  2º ,  e  212,  e  a  prestação  de  garant ias  às  operações  de  crédi to  por  

antec ipação  de  recei ta ,  prev is tas  no  ar t .  165,  §  8º ,  bem  como  o  d isposto  no  §  4º  

deste  ar t igo; "

24. Que, em verdade,  o débito pretendido representaria vinculação 

inconst itucional,  não  estando  inserido  nas  hipóteses  previstas  na  norma 

const itucional  citada.  Concluindo  que  a  PREVICON  não  promoveu  o  ato  previsto 

no Termo de Parcelamento por circunstância alheia à sua vontade.

25. As alegações da defesa não merecem prosperar.  

26. Vejamos,  pr imeiramente,  que  a  Lei  Orgânica  da  PREVICON, 

Lei  Municipal  n.º  208/2005,  dispõe,  em  seu  art .  71,  ser  responsabil idade  da  

Secretaria  Municipal  de  Administração  a  obrigação  de  adotar  as  medidas 

necessár ias ao perfeito funcionamento da inst itu ição, in verbis:

Art .  71.  A  admin is t ração  do  fundo  contábi l  de  que  t ra ta  esta  le i ,  será  de  

responsabi l idade  da  Secretar ia  Munic ipa l  de  Admin is t ração,  a  quem  incumbirá  a  

obr igação de adotar  as medidas necessár ias  ao seu per fe i to  func ionamento.

27. Já em seu art .  44, I  e IV, a mesma Lei Orgânica dispõe sobre a 

parcela  de  contr ibuição  dos  servidores  e  a  patronal,  sendo  o  repasse  a  cargo  da  

municipal idade,  nos seguintes termos:

I  -  de  uma  cont r ibu ição  mensal  dos  segurados  at ivos,  def in ida  pelo  §  1º  do  ar t .  149  

da  CF/88,  igual  a  11%  (onze  por  cento)  ca lcu lada  sobre  a  remuneração  de  

cont r ibu ição;
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IV  -  de  uma  cont r ibu ição  mensal  do  Munic íp io ,  inc lu ídas  suas  autarquias  e  

fundações,  a  razão  de  17,53%  (dezessete  in te i ros  e  c inquenta  e  t rês  déc imos  por  

cento)  ca lcu lada sobre a remuneração de cont r ibu ição  dos segurados at ivos;

28. Extrai-se,  por  conseguinte,  que  o  int i tulado  gestor  é  o  Sr. 

Gaspar  Domingos  Lazari  e  o  responsável  designado,  pertencente  à  Secretaria  de 

Administração  de  Confresa,  para  a  Diretor ia  Execut iva  da  PREVICON  é  o  Sr.  

Cleiton  Barbosa  da  Silva,  portanto,  quem  tem  a  obrigação  de  adotar  as  medidas  

necessár ias ao perfeito funcionamento da inst ituição, são os que deveriam efetuar 

a  cobrança  dos  valores  eventualmente  não  repassados  à  inst i tuição  pela  

municipal idade.

29. Por  seu  turno,  o  Secretário  de  Administração,  repito, 

responsável  designado  pelo  Fundo  na  Lei  Orgânica  (LM  208/2005),  também 

administra o ente,  uma vez que assina o Termo de Acordo 001/2012 int i tulando-se 

responsável  legal,  conforme  se  extrai  das  f ls.  15,  desta  forma,  também  deveria  

efetuar a refer ida cobrança.

30. Ocorre  que,  conforme  citado  pelo  relatór io  da  SECEX,  e 

conf irmado  pelos  not if icados,  a  unidade  jur isdicionada  não  procedeu  a 

persecução  dos  valores  não  repassados  pela  Prefeitura  ao  órgão,  inclusive,  não  

executou  a  cláusula  quarta  e  quinta  do  Termo  de  Acordo  de  Parcelamento  e 

Confissão de Débitos Previdenciár ios  nº  001/2012,  f l.  14,  caracterizando indevida 

omissão dos responsáveis legais pela PREVICON.

31. Quanto  ao  acordo  de  parcelamento  não  cumprido  na  sua 

integralidade pela Prefeitura, que deixou de pagar 05 (cinco) parcelas, perfazendo 

débito no total  de  R$ 96.580,64,  observa-se que nas cláusulas quarta e  quinta do  

refer ido Termo de Acordo havia  mais  de uma modalidade de cobrança possível  da  

dívida  confessada,  ou  seja,  mesmo  que  os  responsáveis  entendessem  pela 

inconst itucionalidade da retenção automática, ainda assim, haveriam outras fomas 
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de cobrança, como a inscrição na dívida at iva, com a execução f iscal.  Vejamos:

“CLÁUSULA  QUARTA:  DA  RETENÇÃO:  O  DEVEDOR  autor iza  que  se ja  efetuada  

automat icamente  a  re tenção  no  Fundo  de  Par t ic ipação  dos  Munic íp ios  –  FPM,  e  o  

repasse  ao  PREVICON na Agência  nº  3437  e  Conta  Corrente  nº  15-2  do  Banco  Caixa  

Econômica  Federa l ,  do  va lor  das  parce las  estabelec idas  na  Cláusula  Segunda,  

acresc ido  de ( índ ice de atua l i zação) ,  na data do seu vencimento.

CLÁUSULA QUINTA:  DA INADIMPLÊNCIA:  F ica  convencionado  ent re  as  par tes  que  o  

não  pagamento  pelo  DEVEDOR  de  qualquer  das  parce las  nos  vencimentos  

est ipu lados,  impl icará  no  imediato  vencimento  do  sa ldo  devedor  remanescente,  

passando  a  ser  inscr i to  em  dív ida  na  Dív ida  At iva  do  CREDOR,  com  os  acrésc imos  

legais . ” .

32. Desta forma, não resta dúvida que a omissão ocorreu por parte 

dos responsáveis  legais pelo órgão que não se ut i l izaram das formas de cobrança 

das  contr ibuições mensais  devidas pela  Prefeitura,  o  que  acarreta  a  apl icação  de  

multa  a  todos  os  apontados  como  responsáveis  pela  irregular idade,  e  

determinação legal ao atual gestor.

33. Na  mesma  l inha,  verif ica-se  que  não  houve  o  repasse  da 

contr ibuição  patronal  e  do  servidor,  a  cargo  da  Prefeitura  de  Confresa,  gerando 

um  crédito  à  PREVICON  de  R$649.843,99  (seiscentos  e  quarenta  e  nove  mil, 

oitocentos e quarenta e três reais e noventa e nove centavos) que também não foi 

executado,  ou  sequer  há  notícias  nos  autos  de  eventual  tentat iva  de  acordo  para 

parcelamento entre as partes.

34. Segundo  o  art .  2.º,  parágrafo  único,  a  Lei  Orgânica  da 

PREVICON,  a  inst i tuição  se  dest ina  a  “ assegurar  aos  seus  segurados  e  a  seus  

dependentes,  na  conformidade  da  presente  Lei,  prestações  de  natureza  

previdenciár ia,  em  caso  de  cont ingências  que  interrompam,  depreciem  ou  façam  

cessar  seus  meios  de  subsistência .” ,  cumprindo  preceitos  e  diretr izes  emanadas 
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do art.  40 da CF/88,  das Emendas Const itucionais n.º  20/98 e 41/2003,  bem como  

da Lei Federal n.º 9.717/98, que merecem devido respeito.

35. Portanto,  incorreram  em  grave  irregularidade  os  responsáveis 

pela  PREVICON  ao  se  manterem  omissos  da  cobrança  dos  valores  legalmente 

devidos,  deixando de cumprir  seu mister,  o  que merece reprimenda por  esta corte 

de contas.

36. A  i legal idade  de  reter  e  não  repassar,  prát ica  feita  pela 

Prefeitura  de  Confresa,  é  tão  grave  ao  ponto  de  o  Código  Penal  discipl iná- la  no  

art.  168-A, nos seguintes termos:

Art .  168-A.  Deixar  de  repassar  à  prev idência  soc ia l  as  cont r ibu ições  recolh idas  dos  

cont r ibu in tes,  no  prazo  e  forma  legal  ou  convencional :  ( Inc lu ído  pela  Le i  nº  9 .983  ,  

de 2000)

§  1o  Nas  mesmas  penas  incorre  quem  deixar  de:  ( Inc lu ído  pela  Le i  nº  9 .983  ,  de  

2000)

I  -  recolher,  no  prazo  legal ,  cont r ibu ição  ou  out ra  impor tânc ia  dest inada  à  

prev idência  soc ia l  que  tenha s ido  descontada  de  pagamento  efetuado  a  segurados,  a  

terce i ros  ou arrecadada do públ ico;  ( Inc lu ído pela Le i  nº  9 .983 ,  de 2000)

37. Temos,  portanto,  que  a  irregular idade  ora  constatada  além  de 

punida  no  TCE/MT nestes  autos,  pela  omissão  dos  responsáveis  pela  PREVICON 

em sua cobrança,  deve ser indicado como ponto de controle nas contas anuais  da 

Prefeitura de Confresa – exercício de 2013, bem como ser encaminhado cópia dos  

autos  ao  Ministér io  Públ ico  Estadual  para  eventual  abertura  de  procedimento 

cr iminal.

38. Posto  isto,  este  parquet  de Contas  entende que f ica  mantida a 

irregularidade, devendo os responsáveis serem penal izados com multa, na medida 

de  suas  responsabil idades,  como forma pedagógica  e  punit iva  de  se  evitar  novas 
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infrações (art .  75, II I  da LC nº 269/07 c/c art.  289, II  do RITCE/M), além de aplicar  

determinação  legal  para  o  atual  gestor  para  que  proceda  a  devida  cobrança  dos  

créditos em nome da PREVICON durante a sua gestão.

I I .2 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

39. Globalmente  analisadas,  as  contas  em  test i lha  merecem 

julgamento pela regularidade.

40. Apesar  do  Fundo  Municipal  de  Previdência  Social  dos 

Servidores  de  Confresa  -  PREVICON  ter  apresentado   01  (uma)  irregularidade,  

não  possui  esta  o  condão  de  comprometer  a  gestão  como  um  todo.  Isso  porque, 

conforme  razões  acima  expostas,  trata-se  de  falha  que  não  conf iguraram  danos 

ao erário,  estando l igada à maior observância aos imperat ivos legais pelo gestor.  

41. Conforme  se  infere  do  Acórdão  nº  142/2012  relat ivo  ao 

julgamento  das  Contas  Anuais  de  gestão  do  Fundo  Municipal  de  Previdência  

Social  dos  Servidores  de  Confresa  -  PREVICON,  exercício  de  2011,  observa-se 

que  a   determinação  foi  cumprida  pelo  gestor,  conforme  relacionada  pela  Equipe 

de Auditor ia em f l  33. 

42. Assim,  com  base  na  fundamentação  supra,  manifesta  o 

Ministér io  Público  de  Contas  para  que  a  irregularidade  ora  verif icada  seja 

apenada com multa e determinação legal,  nos termos do art .  289,  II ,  RITCE/MT, a  

f im  de  que  a  falha  não  mais  se  repita,  sob  pena  de  reprovação  das  contas 

subsequentes. 

I I I  – DA CONCLUSÃO

43. Pelo  exposto,  levando-se  em  consideração  o  que  consta  nos 
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autos  acerca  da  gestão  contábil ,  f inanceira,  orçamentária,  patr imonial  e  

operacional  da  unidade  gestora  em  análise,  o  Ministér io  Público  de  Contas,  

inst i tu ição  permanente  e  essencial  às  funções  de  f iscalização  e  controle  externo  

do Estado de Mato Grosso (art.  51, da Const itu ição Estadual)  manifesta:

a) pelo  proferimento  de decisão def init iva  pela  regularidade 
com  determinações  legais  e  aplicação  de  multas  ao  respect ivo  responsável,  das  

Contas  Anuais  de  Gestão  do  Fundo  Municipal  de  Previdência  Social  dos 

Servidores de Confresa - PREVICON, referente ao exercício de 2012;

b)  pela  apl icação  de  multa  ao  Sr.  Gaspar  Domingos  Lazar i, 

gestor  do  órgão,  ao  Sr.  Cleiton  Barbosa  da  Si lva,  Diretor  Execut ivo  da 

PREVICON,  bem  como,  ao  Sr.  Antônio  Francisco  Custódio,  Secretário  de 

Administração do Município de Confresa,  de forma individual,  em razão da prát ica 

de  ato  contrár io  ao  regramento  legal,  referente  à  irregularidade  LB  21 ,  do 

presente  parecer,  nos  termos do no art .  75,  II I ,  da LC nº  269/07 c/c  o art .  289,  II ,  

do  Regimento  Interno do TCE/MT,  com a redação dada pela  Resolução Normativa 

nº 17/2010.

c)  pela  determinação  à  atual  gestão  do  Fundo  Municipal  de 

Previdência  Social  dos  Servidores  de  Confresa  -  PREVICON  para  que  adote 

providências  efet ivas  a  f im de que execute  o  Termo de Acordo de Parcelamento  e 

Confissão  de  Débitos  Previdenciár ios  nº  001/2012,  bem  como,  proceda  a 

cobrança  dos  créditos  a  receber  não  repassado  ao  Fundo  pela  Prefeitura  no  

exercício de 2012; 

d)  Pela  inclusão  da  irregularidade  referente  a  falta  de  repasse 

dos  contr ibuições  ret idas  pela  Prefeitura  à  PREVICON  como  ponto  de  controle 
durantes  as  auditor ias  das  contas  da  Prefeitura  Municipal  Confresa  no  exercício 

de 2013;
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e)  diante  da  possível  existência  de  retensão  dolosa  dos 

valores  ret idos  a  t ítulo  de  contr ibuição  previdenciár ia  dos  servidores  municipais  

de  Confresa  pela  Prefeitura,  caracterizado do cr ime previsto  no art .  168-A do  CP,  

pugna  pelo  envio  de  cópia  dos  autos  ao  MPE  para  apuração  das  medidas 

cabíveis;

f)  pela  advertência  à  or igem  no  sent ido  de  que  a 

desobediência  às  determinações  ora  impostas  podem  ensejar  a  reprovação  das 

contas  subsequentes,  nos  termos  do  art.  194,  parágrafo  §1.º,  do  Regimento  

Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

É o Parecer.

Ministér io Públ ico de Contas, Cuiabá,  28 de junho de 2013.

(assinatura digital) 1

Getúlio Velasco Moreira Filho
Procurador Geral Substituto

Cer t idão  

Cer t i f i co  que o  pr esente  parecer

 encont ra-se  ass inado d i g i ta lmente .

_____________________

 Grazi e l l e  Gu imarães  Cav ich i o l l i

Ass is ten te  de Gab inete

Mat r ícu la  8009210

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006.
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